
SENADO FEDERAL
SUBSECRETARIA DE EDiÇõES nCNICAS

OUTU O



Protecão a dos Direitos do Homem 

Diante da Organizacão > Judiciária 

O fato de a Constituiçbo asseverar que a lei não podera excluir da aprecioçõo 
judicial quolquer lesão de direito individual foz pressupor o aparelhamento do Poder 
Iudiciório paro atender aos ditames da Carta Magna. Assim, devemos partir desse 
direito individual, para perguntamos se o desidwohim atingido no Brasil. "Eviden- 
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temente não" - declarou recentemente o insigne Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Eloy do Rocha, ao apelar para o primeiro mandatário noci~nol, 
invocando a colaboroçáo do Poder Executivo paro remediar o caos jvdicidrio. 

Atentando poro o fato, a complexidade emerge, porque a solução n5o esta 
no aumento puro e simples dos quadros da Mogistrotura brasileira que, num esforço 
ingente, procura minorar esso problematica, nem em soluções restritas. Devemos 
part ir do ordenamento processual, hbbil instrumento ao b m  serviço da Justiça, poro 
atender ds questões mais cornezinhas ou intrincodas com pronto expediente o fim 
de solvoguardar o direito individual. Afora isso, ser6 mera elocubro~80 de doutrina- 
dotes bizantinos e irrealistas, apartados da temf i t i c~  diuturno do vida forense. Esta 
e o hospitaf onde os clientes, munidos do disposto no art. 153, 9 4.O. da Constituiçio 
Federai, procuram os remkdios rópidos e miracuIosos ao pronto atendimento dos 
seus reclamos. Ponackias bem preparadas, mas ineficazes, náo atendem aos interes- 
ses particulares e piiibticos. Por isso, o ordenomento processual brasileiro, respeitando 
o que h6 de mais puro e culto na seara alienlgena jurldica, deve desgarrar-se dessos 
pretensões e descer d problemática nacional, sempre pensando que o Brasil B um 
continente, uma federação, e nao uma república unitário, de trdfego rlrpido e deliciosa. 
to1 a exigüidade de territbrio e disthncias. Doi 5s infere a necessidade de atender 
a s  peculiaridades locais. Não podemos ter um Cbdigo Processual Único. A mesma 
regra mínimo para o Acre e para São Paulo. A mesma regro paro solver a minusculo 
questõo no territ6rio de Ronddnio e a grande demanda em São Paulo. Não hO detro- 
tosão, porem, evidgncia de uma realidade palpbvel, desde a renda pr tapito, o 
número populacional, a população relativa, o produto bruto regional etc. 

O Brosil deve pensor no C6digo Processual único, simplesmente para f ixar os 
grandes diretrizes nacionais, por~rn, deixar ò lei local as normas de interesse local 
{prazos etc.). Daf, partimos para pulverizar as questões locais dentro da realidade 
ecolbgico e nõa pelo pedantismo de uma solução único. Volvamos ao sempre lembm- 
do dito nriano: "o regro da igualdade nõo consiste senão em quinhoar desigualmente 
os desiguois". 

Na Justiça Federal, restabelecida em 1966, o mesmo problema ocorre, porquanto 
os interesses da União Federal, autarquias federais e empresos públicas federais são  
acautelodos perante a Justiça Federal. Assim, a massa de feitos dessa natureza 
impede o boo soluçáo dos conflitos de interesses, máxime porque a diivido quanto 
ao recurso impõe ao Procurador o dever de sempre recorrer, ocasionando a gronds 
pletoru recursal. 

Dentro da tese inicial, noio basto o simples aumento do niimero de magistrados, 
nem a criação de outros tribunais, indiscriminadamente. Há necessidade de desafogor 
o Tribunal Federal da Recursos, l i v rondm da grande massa de feitos de várias espécies, 



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1974 139 

que impõe oo Ministro do Tribunal Federal de Recursos um conhecimento enciclopédico, 
impssível de ser atendido no mundo atual da especioli~ação.(~) Esse descongestio- 
nomento dor-se-o com a criação do Tribunal de Alçoda Federal, a ser sediado em 
Brasilia, com 10 juizes, oriundos da magistratura federal, da ridvococia e do Minis- 
thrio Público. A semelhança dos Tribunais de Alçada estoduois, evitar-se-á a enorme 
entrado de feitos no TFR, livrando-o dos recursos trabalhistas, recurws de naciono- 
lidade, execução fiscal atC 60 vezes o maior salário-mínimo e as apelações cíveis 
de valor 0th 60 vezes o maior salbrio-mínimo. Nestas duas circunstbnci~s, evita-se 
o recurso extroordinario em razão do valor da causa, como ocorre em relação oos 
Tribunais de Alçada estaduais.(2) 

No iipice do Poder Judiciorio brasileiro, a Egrégia Corte tem se desvelado, ao 
longo dos anos, no desembaraço das suas questões, sem prejudicar a qualidade e a 

boa justiça. Mas não podemos deixar de reconhecer que o Supremo Tribunal Federal 
sofre do agravamento conjunfural do Podar Judiciário. Não há propriamente crise 
do Supremo Tribunal, porkm crise do sistema que atinge pane do seu sistema.Cql 

Basta olhannos as estatisticos apontadas pelos eminentes Chefes do Poder 
Judiciiirio em seus relatórios anuais: 

Processos Processos 

Assim, cotejando processos distribuídos com processos julgndos, concluímos que, 
nos últimos anos, o Corte tem montido o equilíbrio, praticamente encerrando o ono 
sem reslduo. Evidencia-se a desnecessidade do aumento do nvmero de Ministros. 

(1) MARIO PESÇOA - O Poder JudlciBrio perante o desenvoivlrnento brailielro - Correto Brarlllense 
de 27-1b74. Item VI: O Mlnlstro Dbclo Mlranda defende a eSpscial i raç~o das Turmaa do T.F.R.. 
para maior unlformldade de julgemento. 

12) O Dr, Ssabra Fsgundea eustenta a crlag.50 da tMb Trlbunais Federai3 de Recunos.  Easa imse 
tamblm 4 adotada osto Minlstro Armsndo Rolenbsrg. A Idtila bo Tribunal da Alçada Federal O 
ditandlda pelo Mlnl i l ro doa6 Nbrl da Sllueira. O Trlbunal de Juatlçe da SBo Peulo sugerlu a 
cr iapio de Trlbunals de Alçada Fedemli nos Estadoi de malor mwlmenio forense. 

(3) CARCOS MEDEIROS SILVA - "O P d e r  Judicihrio na Conjuntura Poiltica Nacional" - Carta Mensal 
da C.N.C. n.0 224. Refere-as eipecleimenie A siiuaç80 do S.T.F. B da amplitude que se d B  se 
cabimento de Recurao EiitmordlnClo. 
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Apesar do ingente esforço dos eminentes componentes da Corte, urge limitar a grande 

massa de recursos extraordinários, exigindo-se primazia ao exame dos recursos das 
decisões contrárias b Constituição e ii lei federal, excluindo-se a diverg&ncia juris- 
prudenciol. Dir-se-a da necessidade unificadoro da jurisprudência, que, no entanto, 
deve ser atendida nos tribunais locais, de ocordo com as normas estabelecidas no 
novo Cbdigo de Processo Civil. Não há tanto violincia a divergência, na interpretoçáo 
do direito federal, porquanto aproximadamente 90% dos recursos extraordinários não 
sáo conhecidos preliminarmente. Logo, se deduz, e a prática judiciória indica, que 
essa divergancia nüo é deletbria a unidade do direito federal. 

Na Justiça do Trabalho, onde os reivindicaçPes atingem ai8 a sobrevivência do 
indivlduo, avido pelo alimento diirrio, tombem observa-se o congesticnomento e a 
impossibilidade de atender-se condignamente as  reclamaçóes trabalhistas. 

A esdrúxula e anocrBnica presença dos representantes classistos impede a rapidez 
do julgamento. Representantes dos empregados e empregadores não decidem tecnica- 

mente, porem, emocionalmente, sem o preparo do Juiz de carreira para o 
iirduo mister dos intrincados problemas jurídicos. O paradoxo atinge o maxirno na 

composicão do Tribunal Superior do Trabalho, destinado ao exame da matkria de 
direifo e n6o de fato. Pois a Constituição Federal compõe essa Egrbgia Corte com 
seis ministros classistos em representaçio paritória (art. 141, § 1.O, b). Velho remi- 

niscência dos primórdios da Justiça do Trabalho no Brasil, quando havia dúvido 

sobre sua atuação. Hoje, não pairam mais dúvidas. 

Nu Jusfiço estadual, torno-se complexa a questão. Nada se consegue com o 
aumento do niirnero de Varas e cartórios, porém dinamizou-se a vida cartoraria. 

Nos Estados com maiores recursos, urge a permandncia do Juiz Substituto, colabo- 
rando com o titular nas Varos. Grande expediente diario poderá ser atendido pelo 
substituto, deixando-se ao titular as vinculações, audiCncias e sentenças. 

A boa atuaçto da Justiça esta ligada Ò Civilização e i defeso dos interesses 
e do pr6prio indivíduo. A prbpria tranqüilidade em sociedade consegue-se com a 
pronto solução dos conflitos de interesses. 

SUGESTÓES A REFORMA 00 PODER JUDICIARIO 

1 - Aparelhar-se o Judiciária para o pronto atendimento a soluçõo dos conflitos de 

interesses. 
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2 - ReformulaçOo do ordenamento processual, descentralizando-o, para dar aos inte- 

resses locais as soluções peculiares. 

3 - Desnecessário o aumento de Juizes. Sim, a boa utilizaçóo da capacidade de 
trabalho dos mesmos. 

I1 - Justiça Local 

1 - Designaçáo de Juiz Substituto permanentemente em cada varo. 

2 - Criação das Pretorias com competència para Família, Sucessões, Criminal, 

3 - Instituição de fbrias coletivas no mls de janeiro. 

4 - Divisóo do Tribunal de Justiça em Turrnus (cada uma com 3 Desembargadoresl. 

5 - Câmaras Especializadas (Cível - Criminal - Família). 

6 - Criaçâo de Varas Especializadas para Procedimento Sumarissimo e Responso- 
bilidade Civil. 

7 - Juiz de Instruçáo, durante as vinte e quatro horas do dia para contraven~ões, 

delitos de autornoveis e responsabilidade civil por acidentes de automóveis. 

HI - Justi~a Federal 

1 - Criação do Tribunal de Alçada Federol, com sede em Brasilia, com competência 
para julgar: 

a) us apelações em causas de valor até sessenta vezes o maior salário minimo; 

b) recursos ordinários trabalhistas; 

c) recursos de nacionalidade; 

d) o julgamento dos crimes openados com detençáo. 

2 - Os executivos fiscais de valor atb cinco vezes o maior salário minimo n i o  

admitiriam qualquer recurso, além da sentença de primeiro grau. 

3 - Aumento das Turmas do Tribunal Federal de Recursos (cada Turma com 3 
Ministros). 

4 - Especializu~ao das Turmas do TFR: 

Turma para feitos de Direito Previdenciário; 



t42 REVISTA DE INFORMACAO LEGISLATIVA 

b) Turma para feitos de Direito Tributário; 

c) Turmo para feitos criminais 

(Hibeas corpus, apelações criminais); 

d) Turma para os demais feitos. 

5 - Aumento do número de varas federais, com especialização N o r a  para feitos 
tributários etc.).  

6 - InconvenYncia e desnecessidode da criaçóo dos Tribunais Federais de Recums 
em Pernambuco e Sôo Paulo. 

IV - Justiça do Tralialho 

1 - Extinçõo do vocalato. 

2 - Extinçõo do juiz classista. 

V - Supremo Tr ibud Federal 

1 - Adoção do critbrio da "relev8ncio" da causa ou do interesse piiblico para o 
conhecimento da causa. 

2 - Ampliação da Súmula. 

3 - Desnecessidade do aumento do nlmero de Ministros. 

1 - Soncão aos iuizes morosos. Impossibilidade de entrado em fhrios com processos 
conclusos. 

2 - Diminuiçáo de prazos no Cbdigo & Processo Civil. 

3 - Abolição dos despachos insignificantes que deverão ficar a cargo do Cartirio. 

4 - Fixoçõo, no ajuizomento da oção, do pagamento de taxo judiciária definitiva, 
sem custas intermedihrias. 

5 - Extinçõo de recurso para os causas de valor 0th duas vezes o sal6rio minimo. 




